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AO SENHOR REPRESENTANTE DA EMPRESA UZZIPAY ADMINISTRADORA 
DE CONVÊNIOS LTDA 


A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, por intermédio de seu agente 
de contratação, no uso de suas atribuições legais, vem apresentar RESPOSTA À 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do Pregão Eletrônico nº 05/2025, apresentada por 
UZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS LTDA, nos termos que seguem. 


I – DA ADMISSIBILIDADE 


A impugnação apresentada é tempestiva e preenche os requisitos formais 
de admissibilidade, razão pela qual foi devidamente conhecida e analisada pela 
Administração. 


II – DO MÉRITO 


II.1 – Da alegação de impossibilidade do pagamento na modalidade pós-paga 


O instrumento convocatório prevê, de forma expressa, que o fornecimento 
do auxílio-alimentação se dará na modalidade pré-paga, conforme disposto nos 
itens 1.4.1 e 1.8.1.2 do edital, em consonância com a legislação aplicável. 


Não obstante, constatou-se a existência de erro material no item 7.2.1 do 
edital, bem como na minuta contratual (item 4.5), os quais poderiam ensejar 
interpretação equivocada quanto à modalidade de pagamento. 


Diante disso, a Administração promoverá a retificação pontual dos referidos 
dispositivos, a fim de sanar a contradição identificada, deixando expresso que 
somente será admitida a modalidade pré-paga, afastando qualquer interpretação 
em sentido diverso. 


Nesse ponto, portanto, a impugnação é acolhida parcialmente, 
exclusivamente para fins de correção material do instrumento convocatório, sem 
alteração do objeto ou das condições essenciais do certame. 
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II.2 – Da alegação de impossibilidade de oferta de taxa de administração 
negativa 


No que se refere à possibilidade de apresentação de taxa de administração 
negativa, não assiste razão à impugnante. 


Consoante entendimento consolidado nos Boletins de Jurisprudência do 
TCE-RJ nº 03/2023 e nº 10/2023, é admissível a oferta de taxa de administração 
negativa em procedimentos licitatórios, inclusive na ausência de previsão 
expressa no edital, desde que não exista vedação legal específica aplicável ao 
objeto da contratação. 


A proibição prevista na Lei nº 14.442/2022 não se aplica às contratações 
realizadas pela Administração Pública, porquanto referida norma disciplina 
relações privadas de natureza trabalhista, especialmente no âmbito da concessão 
de benefícios por empregadores a empregados, não alcançando licitações 
públicas. 


Assim, não há ilegalidade ou vício no edital quanto à admissão de taxa de 
administração negativa, razão pela qual a impugnação é indeferida nesse ponto. 


III – DA INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO À CONCORRÊNCIA E DA 
DESNECESSIDADE DE REPUBLICAÇÃO 


A correção a ser promovida no edital restringe-se a mero erro material, não 
implicando alteração do objeto, das condições de participação ou dos critérios de 
julgamento do certame. 


Ademais, a retificação atende exatamente ao pleito formulado pela própria 
impugnante, qual seja, a confirmação da modalidade pré-paga do benefício, 
inexistindo, portanto, qualquer prejuízo à sua participação ou à ampla 
concorrência. 


Nesse contexto, a republicação integral do edital, com retorno de todos os 
prazos e nova publicação em jornal de grande circulação, acarretaria ônus 
desnecessário à Administração, revelando-se medida desproporcional diante da 
natureza do ajuste a ser realizado. 
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IV – DA CONCLUSÃO 


Diante do exposto, a impugnação apresentada por UZZIPAY 
ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS LTDA é conhecida e parcialmente acolhida, 
exclusivamente para correção de erro material relativo à modalidade de 
pagamento, sendo indeferida quanto aos demais pontos, permanecendo 
inalteradas as demais disposições do edital. 


Bom Jardim, 16 de dezembro de 2025. 


 


 


Marinice Cardoso Vieira 
Agente de Contratação/Pregoeira 
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AO SENHOR AGENTE  DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 


JARDIM - ESTADO DO RIO DE JANEIRO 


 


 


Pregão Eletrônico nº 005/2025.  


 


 


UZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS LTDA, pessoa 


jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.884.660/0001-04, 


com endereço à  Av. Sete de Setembro, 2489 - Nossa Sra. das Graças, CEP 


76.804-033, Porto Velho, Estado de Rondônia, vem, respeitosamente, apresentar 


IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, quanto aos aspectos do 


Edital de Licitação, conforme os seguintes questionamentos apresentados. 


 


I - DA TEMPESTIVIDADE:  


1.​ Nos termos insculpidos no instrumento convocatório, a 


impugnação deverá ser protocolada nos 03 (três) dias úteis anteriores à data da 


sessão inaugural, consoante preconiza o  instrumento convocatório. 


2.​ Dito isto, observa-se que a impugnação é tempestiva, tendo 


em vista o cumprimento das disposições retrocitadas. 


 


II - BREVE ESCORÇO DOS FATOS:  


3.​ Sem delongas,  foi publicado o edital  do Pregão  Eletrônico 


nº 005/2025, que possui a finalidade de contratação de empresa especializada 


para prestação de serviços de administração, gerenciamento, emissão, 


 







 


distribuição e o fornecimento de AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, através de cartão 


eletrônico-magnético com chip de segurança e senha pessoal para aprovação 


das transações (CARTÃO ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO), bem como o 


gerenciamento via WEB e recargas de créditos mensais, que possibilitem a 


utilização por meio da rede de estabelecimentos credenciados, para os 


Servidores Públicos e Agentes Políticos do Poder Legislativo Municipal de Bom 


Jardim/RJ, conforme especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de 


Referência, com a finalidade de atender a demanda identificada. 


4.​ Ocorre que, de análise ao Edital de licitação publicado, foram 


constatadas as  seguintes exigências desproporcionais ao objeto do certame: 


a.​ Ambiguidade da modalidade de pagamento 


b.​ Impossibilidade de taxa negativa 


5.​ Logo, considerando a ocorrência de tais vícios, 


fundamenta-se a oposição da presente  impugnação.  


 


III - DO MÉRITO:  


III.1 - III.1 - DA IMPOSSIBILIDADE DO PAGAMENTO PÓS-PAGO PARA O 


OBJETO LICITADO.  


6.​ Seguindo as irregularidades, destaca-se que a interpretação 


deste órgão é de que a recarga deve ser realizada após a solicitação (pós-pago), 


conforme o item 7.2.1 do instrumento convocatório.  Vejamos: 


 


 







 


7.​ Contudo, como se observará a seguir, seguir tal linha acaba 


por fugir com o objeto do contrato.  


8.​ Destaca-se que a operação pós-paga para benefícios acaba 


por fugir de sua natureza, conforme reza a legislação do Programa de 


Alimentação do Trabalhador - PAT1, já que acaba resultando em operação de 


crédito (empréstimo ou similar), o que é permitido apenas para instituições 


financeiras. 


9.​ Inclusive, ressalta-se que o objetivo da legislação  tem como 


objetivo afastar aspectos que descaracterizem a natureza pré-paga dos valores 


(Art. 3º, II, da Lei Federal n. 14.442/22). 


Art. 3º O empregador, ao contratar pessoa jurídica para o 
fornecimento do auxílio-alimentação de que trata o art. 2º desta 
Lei, não poderá exigir ou receber: 


[...] 


II - prazos de repasse ou pagamento que descaracterizem a 
natureza pré-paga dos valores a serem disponibilizados aos 
empregados;  


[grifo nosso] 


10.​ Vale ressaltar que tal exigência visa garantir que não haja 


configuração de um “empréstimo” ao beneficiário, o que é expressamente 


vedado, como retratado outrora e bem assentado pelos Professores Ronny 


Charles e Christianne Stroppa em artigo sobre a matéria2. 


11.​ O próprio edital apresenta contradição ao apresentar 


ambiguidade quanta a modalidade de pagamento no item 1.4.1 e 1.8.1.2: 


2 
https://ronnycharles.com.br/licitacoes-publicas-e-o-pagamento-do-auxilio-alimentacao-medid
a-provisoria-1108/ 


1 Lei Federal n. 14.442/22 


 







 


 


12.​ Por essa razão, tendo em vista a impossibilidade da 


modalidade de pagamento pós-pago para o item licitado, pugna-se para que seja 


fixado no instrumento convocatório, para que o pagamento de auxílio 


alimentação seja disponibilizado após o pagamento da recarga. 


13.​ Por essas razões, requer-se a adequação do instrumento 


convocatório para que conste de forma clara a natureza pré-pago do pagamento 


do benefício. 


III.2 - DA IMPOSSIBILIDADE DO ACEITE DE TAXA NEGATIVA. 


14.​ O objeto da licitação é claro: fornecimento, administração, 


gerenciamento e operacionalização do auxílio-alimentação por meio de cartões 


eletrônicos. A atividade exige estrutura complexa e contínua, como gestão de 


sistemas, segurança da informação, atendimento ao usuário, manutenção da 


rede de estabelecimentos credenciados e suporte operacional. Trata-se, 


portanto, de serviço que possui custo real e efetivo para a contratada. 


15.​ O instrumento convocatório estabelece possibilidade de taxa 


negativa: 


 


 







 


16.​ Nessas condições, admitir taxa negativa é absolutamente 


incompatível com o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Isso porque, ao 


ofertar percentual negativo, a empresa estaria remunerando a Administração 


para prestar o serviço, mascarando a realidade de que sua receita passaria a 


depender exclusivamente de descontos e acordos privados junto aos 


estabelecimentos credenciados. Esse modelo transfere à Administração riscos 


que não lhe pertencem e fere a lógica da contratação pública, que deve buscar a 


proposta mais vantajosa, mas dentro de parâmetros exequíveis e transparentes. 


17.​ Além disso, a ausência de vedação expressa à taxa negativa 


pode induzir a uma competição artificial, onde propostas inexequíveis são 


apresentadas apenas para vencer o certame, abrindo espaço para futura 


inexecução contratual, descontinuidade do serviço ou até mesmo aditivos que 


desvirtuam o preço inicialmente pactuado. Esse tipo de cenário já é objeto de 


atenção dos Tribunais de Contas, que têm entendido que a Administração não 


pode se valer de suposta vantagem financeira imediata em detrimento da 


viabilidade do contrato. 


18.​ Diante disso, é imperioso que o edital determine de forma 


expressa a impossibilidade de apresentação de propostas com taxa negativa, sob 


pena de nulidade do certame por afronta aos princípios da razoabilidade, da 


economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa à Administração. 


 


IV - DOS PEDIDOS:  


19.​ Ante o exposto, requer a Vossa Senhoria: 


a)​ a recepção da impugnação ao Edital do PE n°. 


005/2025;  


b)​ A adequação do edital para manutenção da 


 







 


modalidade pré-paga; 


c)​ Da adequação do edital para suprimir a possibilidade 


de taxa negativa; 


d)​ a divulgação, pelo mesmo instrumento de publicação 


em que  se deu o texto original, após a modificação 


requerida, reabrindo-se o prazo  inicialmente estabelecido.  


 


Termos em que pede deferimento. 


 


Porto Velho/RO. 


15 de dezembro de 2025. 


 


 


RAIRA VLÁXIO AZEVEDO  


OAB/MG N. 216.627​
OAB/RO N. 7.994 


OAB/SP N. 481.123 


ÍCARO ALBUQUERQUE MAGALHÃES 


OAB/RO N. 14.274 


NAIANE LIMA SANTOS KEMP 


OAB/RO N. 8.323 
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PROCURAÇÃO ET EXTRA 


 
OUTORGANTE:​ UZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONVENIOS LTDA, pessoa 


jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 


05.884.660/0001-04, com sede estabelecida na Avenida Sete de 


Setembro, nº 2489, Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP: 


76.804-141, Porto Velho - Rondônia, ADÉLIO BAROFALDI, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF n. 251.732.519-72, 


podendo ser encontrado no mesmo endereço. 


 


 


OUTORGADOS:​ RAIRA VLÁXIO AZEVEDO, brasileira, advogada, inscrita na 


Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Rondônia sob o 


n.º 7.994, JOÃO LUCAS MOTA DE ALMEIDA, advogado 


inscrito na OAB/RO sob o n. 12.939, VIVIANE SOUZA DE 
OLIVEIRA SILVA, advogada inscrita na OAB/RO sob o n. 9.141, e 


KARINA SOUZA BERNARDO, advogada inscrita na OAB/RO sob 


o n.° 14.853, todos com endereço vide rodapé. 


 


 


PODERES: A OUTORGANTE nomeia e constitui como seus procuradores os advogados 


acima qualificados, aos quais confere amplos poderes para representá-la, com atuação 


de cláusula et extra em demandas específicas relativas a assuntos relacionados a 


Licitações e Contratos, podendo utilizar-se extrajudicialmente dos recursos legais e 


acompanhar processos administrativos até final decisão. Conferindo-lhe, ainda, 


poderes especiais para notificar, responder notificações, transigir, reunir-se com 


autoridades, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em 


conjunto ou separadamente. 


Validade até o dia 30 de maio de 2026. 


 


Porto Velho - Rondônia 15 de maio de 2025. 


 


 


 


 


UZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONVENIOS LTDA  
CNPJ nº 05.884.660/0001-04 
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